
 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Saldanha Marinho, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

para para contratação de serviço, conforme a seguir descrito: 

 

1. DA BASE LEGAL – FUNDAMENTAÇÃO 

Dispensa de Licitação, com fundamento na Lei Federal nº 14.133, artigo 75, inciso 

II, em consonância com o parecer jurídico exarado pela assessoria jurídica da Casa. 

 

2.   DO OBJETO 

A presente Dispensa de Licitação, tem por objeto a contratação de empresa 

especializada em serviços de Saúde, Segurança e Medicina do Trabalho para assessoramento, 

implantação, controle, monitoramento e elaboração de novo Laudo Técnico das Condições 

Ambientais do Trabalho – LTCAT, incluindo a geração e envio de informações referentes aos 

eventos do e-Social para a Câmara Municipal de Vereadores de Saldanha Marinho, RS, conforme 

as exigências legais, mediante procuração eletrônica do e-CAC. 

 

3. DA MELHOR PROPOSTA – EMPRESA VENCEDORA 

A escolha da empresa atende ao solicitado pela Coordenadoria Administrativa e da 

Casa, bem como encontra-se compatível com a base de pesquisa de mercado realizada constante 

no Estudo Técnico Preliminar, tendo sido apresentada uma única proposta dentro do período 

previsto no aviso de intenção de contratação direta publicado no sítio eletrônico, a qual encontra-

se dentro do preço máximo estimado para contratação e dos limites do inciso II do Artigo 75 da 

Lei 14.133/2021, conforme dados abaixo: 



 

 

 

 

EMPRESA: CONPLAN SEGURANÇA E SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 

97.546.648/0001-08, com sede na Avenida Mauá, nº 1377, sala 01, Centro, no Município de 

Ibirubá, RS, representada por Gustavo Ribas Adiers, CPF nº 008.621.910-33. 

VALOR TOTAL: R$ 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta reais), durante os 12 (doze) meses 

de contratação, com valor mensal de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais). 

 

4. DA CONTRATAÇÃO 

Com base no presente procedimento licitatório, modalidade de Dispensa de 

Licitação, já justificada anteriormente, bem como com observância das demais cautelas legais, 

autorizo a contratação do serviço. 

 

Publique-se súmula deste despacho. 

 

Saldanha Marinho, RS, 11 de março de 2024. 

 

 

Luiz Ricardo Damiani 

PRESIDENTE   

 


